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DECRETO Nº.32.233, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 9697, DE 13 DE 

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.179  - UNIDADE GESTÃO DE INOVAÇÃO E RELAÇÃO COM O CIDADÃO    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.180  - UNIDADE DE GESTÃO DE NEG. JURÍDICOS E CIDADANIA    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.181  - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.182  - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.183  - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.184  - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.185  - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.186  - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.187  - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.188  - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.189  - UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.190  - UNIDADE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.191  - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS. 

REF. SOLICITAÇÃO 2.192  - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER    
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D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  8.698.300,00 (OITO MILHÕES SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL 

TREZENTOS REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

04.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  3.300,00

06.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  100.000,00

07.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  50.000,00

07.01.09.271.0202.2185 PREVIDÊNCIA SOCIAL A APOSENTADOS E PENSIONISTAS
3.1.90.03.00

0000
PENSÕES
PROPRIA

R$  285.000,00

08.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  230.000,00

10.01.15.122.0186.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  480.000,00

12.01.15.122.0187.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  80.000,00

13.01.12.361.0195.2144 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ENSINO FUNDAMENTAL - MERENDA
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  320.000,00

13.01.12.361.0196.2149 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ENSINO FUNDAMENTAL
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3.1.91.13.00
0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  60.000,00

13.01.12.361.0196.2150 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.13.00

5203
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$  3.000.000,00

13.01.12.361.0196.2919 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  800.000,00

13.01.12.361.0196.2924 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  300.000,00

13.01.12.365.0195.2142 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - EDUCAÇÃO INFANTIL I  - MERENDA
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  220.000,00

13.01.12.365.0195.2143 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - EDUCAÇÃO INFANTIL II - MERENDA
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  100.000,00

13.01.12.365.0195.2922 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - EDUCAÇÃO INFANTIL II
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  150.000,00

13.01.12.366.0196.2920 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ENSINO MÉDIO
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  80.000,00

14.01.10.122.0191.2010 AÇÃO DE COMBATE A PANDEMIA E AS SUAS CONSEQUÊNCIAS - COVID19
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  300.000,00

14.01.10.122.0191.2933 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ADMINISTRAÇÃO
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  120.000,00

14.01.10.302.0191.2935 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - MAC (MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE)
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3.1.90.13.00
0000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROPRIA

R$  20.000,00

3.1.91.13.00
0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  570.000,00

14.01.10.303.0191.2938 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  20.000,00

14.01.10.305.0191.2936 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  240.000,00

3.1.90.16.00
0000

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  20.000,00

3.1.91.13.00
0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  70.000,00

15.01.08.244.0199.2145 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENGARGOS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  50.000,00

3.1.91.13.00
0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  130.000,00

15.01.08.244.0199.2946 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENGARGOS - PROTEÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00

0000
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  20.000,00

17.01.20.122.0188.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  50.000,00

19.01.06.122.0193.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.90.16.00

0000
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

R$  100.000,00



Decreto N. 32.233/2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Página 5 de 6

3.1.91.13.00
0000

OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  400.000,00

23.01.27.812.0192.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.1.91.13.00

0000
OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORÇAMENTÁRIA
PROPRIA

R$  330.000,00

 8.698.300,00TOTAL....R$

          ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

04.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 3.300,00

06.01.04.122.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

07.01.04.122.0190.2956 GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVIDORES CEDIDOS A OUTROS NÍVEIS DE GOVERNO

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 335.000,00

07.01.09.271.0202.2167 COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - RGPS

3.1.90.01.00 APOSENTADORIA E REFORMAS

0000 PROPRIA

R$ 230.000,00

10.01.15.122.0186.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 480.000,00

12.01.15.122.0187.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 80.000,00

13.01.12.361.0195.2144 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ENSINO FUNDAMENTAL - MERENDA

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 2.030.000,00

13.01.12.361.0196.2150 MANUTENÇÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 3.000.000,00

14.01.10.301.0191.2934 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ATENÇÃO BÁSICA
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3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 1.360.000,00

15.01.08.244.0199.2146 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENGARGOS - GESTÃO

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 200.000,00

17.01.20.122.0188.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

19.01.06.122.0193.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 500.000,00

23.01.27.812.0192.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 330.000,00

 8.698.300,00TOTAL....R$

          ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE  DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E DOIS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C.  MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


